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Emmanuel Bruno Xavier Faure, natural de França, nascido em 28 de Se-
tembro de 1972, com domicílio na Rua de Campolide, 92, 2.º direito,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de De-
zembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Fevereiro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

14 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de
Azevedo de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Ana Isabel
Furtado.

Anúncio n.º 1983-GG

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito da
1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 6024/
05.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Erivelton
Santos Santiago, filho de Agenor Felipe Santiago e de Luzimar dos
Santos Santiago, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido
em 10 de Novembro de 1976, com passaporte n.º CI958056, com domi-
cílio na Rua Fria, 11, Évora, 7000, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 31 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz,
em 14 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Anúncio n.º 1983-GH

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 3313/
03.6TDLSB, (210/05) pendente neste Tribunal contra a arguida Liliana
de Almeida Sousa, filha de Aniceto de Almeida Sousa e de Maria
Manuela Monteiro de Almeida Sousa, natural de Portugal, Lisboa,
Mártires, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Maio
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 115448055, com
domicílio na Rua Bacelos de Gaia, 17, Casal do Marco, Seixal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Fevereiro de 2007, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de
Azevedo de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Ana Isabel
Furtado.

Anúncio n.º 1983-GI

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito da
1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 9345/
04.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Nuno
Vieira da Silva, filho de Vítor Manuel Afonso da Silva e de Maria da
Conceição Guerreiro Vieira, natural de Campo Grande, Lisboa, nascido
em 3 de Outubro de 1972, com domicílio na Rua Peixinho Júnior,
lote 1, 6.º-F, Oeiras, 2780, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 7 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
14 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Anúncio n.º 1983-GJ

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito da
1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 546/
03.9PFLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Fer-
nandez Tostado Garcez, filho de Raimundo Fernandez Tostado Garcez
e de Georgina de Jesus Garcez Espadinha, natural de Espanha, nascido
em 11 de Novembro de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 2283060, com domicílio na Calçada de Santana, 71, 1.º esquerdo,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 31 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 14 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Anúncio n.º 1983-GL

O Dr. Mário João Pinto Amaral, juiz de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 836/03.OPCAMD, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Ilídio Francisco da Costa, filho de
Francisco Luís e de Maria de Fátima Manuel Diogo, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 1 de Novembro de 1963, casado,
regime desconhecido, com profissão desconhecida ou sem profissão,
titular do bilhete de identidade n.º 16195322, com domicílio na Rua
Avelino António Paiva, 10, cave esquerda, Ponte Bica, Canecas 2670
Loures, por se encontrar acusado da prática de um crime de resistência
e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelos artigos 347.º e 26.º
ambos do Código Penal, praticado em 2 de Agosto de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 26 de Fevereiro de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração




